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poLtDoR DE aLUMrNto LrMpA FÁcÍL unidade 3o.o 1,67 5o,lo

LIMPADOR ê brillro enr superlicies dc âlrnirio Embalâgerr plástica de 500m1, con dados ds ide tificaçào do produto. marca do Íàbric:lnle.

dara de fâbricaçâo e frdzo de validâde
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CoNTRATO 20250080
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4I24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E

cpsrÂo E AEMPRESA GLAUANECARLoS
VIEIRA

O(A) Secretaria de Planejamento e Gestao, conr sede no(a) Av: Bezerra de Meneses, 350, Centro.
.Iaguaribara/CE" CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CINPJ/MF sob o 07.442.981 10001-7 6, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) CLAL)DIA REJANE PEIXOTO ALVES. doravanre denominada
CONTRATANTE" e o(a) Empresa GLAUANE CARLOS VIEIRA, inscrito(a) no CNPJ/MF N"
26.470.34210001-69 sediado(a) no(a) RUA JOAQUIM NEGREIROS DA SILVA, 1230, NOSSA
SENHORA DE FATIIVIA. Jaguaribara ICE - CEP: 63.490-000. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) GLAUANE CARLOS VIEIRA.
portador(a) do CPF/MF N" 013.346.303-64, tendo em vista o qLre consta no Processo no

29040004124 e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n" 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato.
decorrente do Pregão Eletrônico n'20240'/2501PERP. mediante as clánsulas e condições a seguir
enunciaclas.

CLALTSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l l. O obieto c'lo presente instrumento é a AQUISIÇÂO DE MATEzuAL DE LIMPEZA.
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NESSIDADES DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÀO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA.CE.
conlorme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Tenno de ReÍ'erência.

1 .2. Objeto da contrataÇào:

DEscRtÇio i,tARC,{ UND QTD 1'. trNtr 1'- rorAt-

ESPON]A DUPLA FACE JEITOSA UNidAdE 45,O O,75 33,75

ESPONJA s;rrétisn, dr0la face, um l#o cm espuma poliurelâno e outÍo em Íibrâ siütélica abrasiva. dirnensões 100 x 70 x 20 mn. con variâcâo

de +/- l0 mm. Embalgcm con dâdôs de identiÍicâcão do produto e orarca do fabric8lúe.
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DETERCENTE 5O0ML OL Unidade l7O.O 1,47

DeleÍgents liquido de uso gerâ|, conr lensoariyo aüiônico biodepradálcl. eÍnbâlagem plásrica de 500m1 e lâmpa p$sh pool.

DESODOR PARA BANHEIRO 4OO LUME Un dêde 60,0 I.89

pedra sa nilariâ, odo.isàne. dcsinfêta,ne, desodonsârle. hieicnizadorsânúario. vctrdnro enr câi\a com umâ utridade de 10S.
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Sacos de I00 Litros reD as rnedidas d€ ? Scm dc altuÍâ x85c de compÍiDctrto x30cm de larBüra, v..m embalado ê,n pacore cô 5UNID

PAPEL HICIENICO BRANCO
MACro pcr.c/4 uNrD. PIMPO pêcotê 20oo 246 492aa

Pâpel higiênico folhâ snnpkes e,n rolo Iào rc(iclâdo. âlra absoçâo na cor bmnca. díüe sões l0 x 300m .A erntralaEenr devcra conteÍ a rnarca

do labricânte. diDensao, indicâcaode »ao recrclado. coÍe lole do prodtrto Conr 4 mlos

BALDE PLÂSTICO CAPAC]DADE
to LTs ALCA Unidâdê lo O 9,ls 91,50

BALDE plnslico em polielileno de altâ dcnsidâde, Íesiíenlc a impâcto, p.lÍedes e findo refoÍcÂdos- al.a cm aco zncado, capacidndc l0 litros.
O p(dulo deyem ter ctiqrera com â ideniificacao, Írarcâ do íâbricâ e e capÂcirlade.

32 LIMpAVIDROS5OoML UAU Unidade l5.O 8,3O 124,5A

I-ÍMPA \idro.liquido Enrbalâgem plástica co,n 500n1coü dídos d€ idenliÍicâcâo do produro. mârcn do fâhÍicârrte. data dê fâb cacaoepmzo

saco púsllco Ltxo 30L BRASTLEIÊLNHo pêcote t9o.o

Sâco Pláslico Lixo, Malêriâl: Polictileno Allâ Densidâde, Aplicíçâo: Colela De Lixo, Câpacidad,j: :01-

200

?49 9A

|3,40

380 00

142 3,24 57,64

\ nl,r tdnl: 2.0?6.55

1.3. São instrurnento que vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÀO
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é até 31 de dezembro de 2025 contados da data de

assinatura do contrato, na tbrma do arr. 105 da Lei n' 14.133, de 2021, poclendo ser prorrogável
conlbrme o ar1. 107 da Lei n' 14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. independentemente de termo
aditivo. qua:.rdo o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO" previstas neste instrumento.

LTMpADoR MULÍ -uso EcoNôN1rco

Limpadorm(lii üe, embâiageD plástica co ) 500tnl

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos ern relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão. assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no
Termo de ReÍ'erência. anexo ao edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÁO
4.1 . Nâo será admitida a subcontrataçào do obieto contratual

CLAUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da conlr'atação é de RS 2.026.55 (dois mil e vinte e seis rcais e cinquenla e ciuco
centavos)

5.2. No va.lor acima estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributôs e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. l'iscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro e outros
necessários ao cumpdmento integral do ob.jeto da contrataçào.
5.3. O valor acima é rreramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos eletivamente fomecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGÀMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
defirridos no Termo de Referência" anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE E ITEPACTUAÇÃO
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e in'eajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamcnto estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados. mediante a aplicação. pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do Indice Naciorral de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA). exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao prirneiro. o iutenegno nrínimo de 1 (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nào divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagarâ ao CONTRATADO a importância calculacla pela última variação coúecida, liquidando a

diferer-rça correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
7.5. Nas aferições linais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatoriamente. o(s)
deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) ínclice(s) estabelecido(s) pam reajustamento venhaftn) a ser extinto(s) ou de

qualqueÍ forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao ínclice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reaiustamento do preço do valor relrlanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será r'ealizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro
inicial do contrato em caso de lorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

laÍos imprevisíveis ou previsíveis de conseqr-rências incalculáveis. que inviabilizem a exccuçâo

do contrato tal como pactuado. respeitada. em qualquer caso, a repafiição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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ctÁusule, oITAvA - DAs oBRTGAçóus no CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTR {TADO, de acordo
com o contratô e seus allexos:
8.1.2. Receber o objeto no prazo e cor.rdições estabelecidas no Tenno de Referêncial
8.1.3. Notificar o CONTRATADO. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pade,
às suas expensasl

8.1.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Con-runicar a empresa para erlissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, pala efeito de liquidação e pagamento, quando lrouver controvérsia sobre
a execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade. conforme o aÍ. 143 da Lei n'
I 4. 1 33, de 2021 :

8.1.6. EÍ'etuar o pagallento ao CONTRATADO do valor correspondente ao I'ornecimento do
objeto, no prazo. Íbrma e condições estabelecidos no presente Contratol
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8.1.8. CientiÍicar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das
mediclas cabíveis quando do descuntpdmento de obrigações pelo CONTR {TADO;
8.1.8.1. Explicitamente enritir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Termo de Conlrato. ressalvados os requerimentos manifestarnente
impeltinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a instrução do requedmento" a contar da data do protocolo, a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias. admitida a prorrogação molivada por igr"ral período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
t'eitos pelo contmtado no prazo máximo de 10 (clez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processô admiuistrativo para
apuração de descumprimerÍo de cláusulas conttatuais.
8.2. A Administração r.rão respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que virrculados à execução do contrato. bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

JtGur !aRr'E
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CLÁUSULANONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATÀDO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os liscos e as despesas decomentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arligos 12,

13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor;
9.1 .2. Comurricar ao CONTRATANTE. no prazo máxinro de 02 (dois) dias que antecede a datâ
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso Ii do art. 137 da Lei no

14.133, de 2021);
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9.1 .4. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir" às suas expensas. no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resLrltantes da execução ou dos materiais empregados:
9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do ob.jeto. bem como por
todo e qualquer dano causado à Adn.rinistração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade
a Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos solridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistenra de Cadastro de
Fornecedores . o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato.junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobmnça equivalente para fins de pagan'lento.
os seguintes documentos:

9.1 .6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1 .6.2. Cefiidão conjurta relativa aos tÍibutos federais e à Dívida Ativa da llnião;
9.1.6.3. Cetidões que comprovem a regulalidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
dornicílio ou sede do CONTRATADO:
9. 1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF)I
9.1 .6.5. Cerlidão Negativa de Débitos 'Irabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cefiidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias.
Ílscais. comerciais e as delnais previstas ern legislação específica, cuja inadimplência não

translere a responsabilidade ao oontratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do conlrato, no pràzo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
arrounal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 .9. Paralisar. por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa tecuica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
9.1.10. Manler durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação:
9. I .1 1 . Cumprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitaclo da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos prerristas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se lor o caso. a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

íixado pelo fiscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as reÍbridas
vagas (parágraltr único do afi. I16 da Lei n' 14.133, de 2021)t

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inforrnações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato:

9. 1 .1 4. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as

nonnas de segurança do CONTRATANTE;
9.I .15. Apresentar ficha técnica do produto. ou laudo técnico. ou certificaçâo ou ouÍo doculnento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9. 1 .I 6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,

cluaisquer mudanças nos métoclos executivos que Íuj an'r às especiÍicações do Termo de Rel'erência

e demais docunrentos da contratação.

Centro llílt ti,tisttutilto Porcino trlÍhI
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cr,Áusura oÉcru.q, - DA GÀRANTn ot rxrcuçÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào.

cr.Áusur,a. DECTMA rRIMEIRA - DAS rNrRaçots E DAS s.rNçÕes
ADMINISTRATIVAS
I 1.1. Comete inÍiação administrativa o licitar.rte que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 daLei no 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos sen iços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato:
d) Ensejar o retardamento cla execução ou da entrega do ob.ieto da contratação sem motivo
j ustificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração
lalsa durante a licitação eletrônica ou execução do contratol

Í) Fraudar a contl'atação ou praticar ato fraudr.rlento na execução do contrato;
g) Comportar-se de rnodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do afi. 156 da Lei no

14.133, de 2021);
I 1.2.2. Impedimento de licitar e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos.
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. llos casos dos subiter.rs

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais glave (§5" do art.

156 daLei n'14.133, de 2021).
1 1 .2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento iregular de suas cláusulas, confotme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatóda de 15% (quinze pol cento) soble o valor total do conffato, no caso de

inexecução total do objeto;
I 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui. ern hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do daro causado ao CONTRATANTE (§9" do afi. 156 da l,ei
n' 1 4.1 33, de 2021 ).
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I1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (§7'do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

1 1 .4.1 . Antes da aplicação da mrúta será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)

ciias úteis, contaclo da data de sua intimação (ar1. 1 57 da Lei no 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a trulta aplicada e as indenizações cabíveis lorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTR A.TADO. alóm da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente (§ 8o do art. 156 da

Lei n' 14.133, de 2021);

1 1 .4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser tecolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7o do ar1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções rcalizar-se-á elr processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obselvando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos c1o an. 158 da Lei n" 14.133, de 2027, para as penalidades de impediraento c1e

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contralar.

1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

1 1 .7.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1 .7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agÍavanles ou atenuantes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRA.TANTE;

1 1.7.5. Implantação ou o aper.feiçoamento de programa de integriclade, confonae normas e

orientações dos órgãos de controle.

1 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no i4.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, cie 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

Lei n' 14.133, de2021);
11.9. A personalidade iurídica do GoNTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

tLtilizada cotn abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática clos atos ilícitos

previstos neste Contlato olr para provocar conÍtsão patrirnonial, e, nesse caso, todos os efeitos

àas salções aplicadas à pessoa jurídica ser'ão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

àe coligação ou controle, de fatô ou de direito, com o CONTRATADO, obselvados, em todos os

casos. ó óontraditório, a ampla delesa e a obrigatoliedade de análise jurídica prévia (art 160 da

Lei n' 14.133, de2021);
1 1 . 10. O CONTRATANTE, cleverá, no prazo máximo 'l 5 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, inf,olmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

badurtro Nacional de Empresas Prmidas (Cnep), instituidos no ànbiÍo do Pocler Executivo

Federal (art. 161 da Lei n' 1'1.133, de 2021).

1 1 .1 1 . As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na lbnna do a:t. 1 63 da Lei n" 14.133. de 2021.
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11.12. Os débitos do contratado para côm a Administração CONTRATANTE. resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULÀ DECIMÀ SEGUNDA - DÀ ExTINÇÃo C0NTRATUAL
12.1. O contrato se extingr"le quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda qne isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obligações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até
a conclnsão do objeto. caso em que dever'á a Administração providenciar a readequaçâo do
cronograma Íixado para o contrato.
1 2.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativasl e

12.3.2. Poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e. nesse casoi adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de curnplidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazonelefixado.poralgumdosmotivosprevistosnoartigol3TdaLein"l4.l33.de202l.bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 daLei n' 1el.133. de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da enlpresa não ense.lará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implical mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser lomralizado
lermo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão. sempre que possívei, será precedido:

I 2.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cunrpridos ou parcialmente cumpridos;

1 2.5.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidosl

I 2.5.3. Inder-rizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. i31 da Lei n'14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decon'entes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento. na dotação 1401.04.121.0002.2.105 - Gestao e Manut. das Ativ. da

Sec. Planei amento e Gestao, R$ 2.026,55 no elemento de despesa 33903022: Materiai de

Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Fligienização;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cor:respondentes" mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMÀ QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
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14.1. Os casos omissos serão deciclidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.1 33. de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Delesa do Consumidor. e normas e

principios gelais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇoES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos alts. I24 e seguintes da Lei
n'14.133. de20).1.
i5.2. O CONTRATADO é obrigaclo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma clo aÍ. 13 6 da Lei n" 14. I 33, de 2021, .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÁO
i6.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento r1o Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). na fonna prevista no art. 94 da Lei no 14.133. cle

2021, bem como disponibilizar este Termo de Colltrato no sítio oÍicial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet). em atenção ao §2" do art. 8" da Lei n"
12.527. de 201 l. c/c o inciso V do §3" do art. 70 do Decreto no 7.724. d,e 2012.

CLÁt]St]LA DECIMA SETIMA. DO FORO
17.1. Él eleito o F'oro da Comarca c1e Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Terr.no de CorÍrato que não possam ser compostos pela conciliação. confolme §1"
do alt. 92 da Lei n' 14.133. de 2021..

IACUARIBARA/CE,23 de janeiro de 2025

/^)
Y.

SECRE AMENTO E ESTAO
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GLAUANE CARLOS VIEIRA
tlesponsável legal da CONTRATADA
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